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REUNIÃO  ORDINÁRIA CMDCA – 12/04/2011

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às dezoito horas e oito minutos,  na Rua 

Joaquim André, 895, centro na cidade de Piracicaba.  A reunião teve os presentes conselheiros:  Ana 

Lúcia de Oliveira, Antonio Massola Neto, Fábio do Amaral Sanches, João Francisco R. de Godoy, Keila 

Arruda Nicolau Valente, Luis Antonio Penteado e Tatiane Aparecida Narciso Gasparotti. Os ausentes 

com justificativas foram: Paulo Sérgio Spolidoro,  Maria Aparecida de Brito Vitti, Rosa Maria Pompeu 

Ferreira, Maria Regina Setto de Godoy,  Iara Aparecida Rodrigues, Nelma Paula de Almeida Valentin e 

Rosa  Maria  Miglioranza  Rizzi.  O  presidente  iniciou  a  reunião  solicitando  uma  data  a  definir  para 

analisar a documentação anual das entidades. Os conselheiros discutiram que no interior do plano de 

trabalho  seria  necessário  criar  um  relatório  para  que  haja  um  embasamento  nas  análises  das 

documentações  para que o trabalho cumpra com os objetivos propostos. A comissão de finanças deverá 

criar  uma  planilha  para  que  o  trabalho  seja  realizado  mais  objetivamente.  A comissão  de  políticas 

públicas deverá construir um modelo de questionário para que todas as entidades sejam avaliadas atarvés 

dos mesmos critérios. A reunião das comissões ficou agendada para 26/04/11 às 18:30 hs. A conselheira 

Tatiane  informou  que  a  comissão  de  Regimento  Interno  necessitará  de  pelo  menos  duas  reuniões, 

provisionou concluir os trabalhos até dia 30/06/11. A próxima reunião da comissão ficou agendada para 

o dia 19/4/11 às 18:00 hs. O próximo assunto da pauta foi discutido o contrato de parceria entre CASE/ 

CMDCA. Ana Paula representante da empresa nos solicitou uma reunião com a mesa diretora, o jurídico 

e a gestora do fundo, a reunião ficou agendada para o dia 26/4/11 às 18:00 hs. O próximo item foi a 

definição  da data  e  do local  da Capacitação Conselho Tutelar,  ficou confirmado oito  encontros  nas 

sextas-feira com intervalo de 15 dias cada encontro, desta forma fica instituído o cronograma das datas 

desta forma:  3 e 17 de junho; 1; 15 e 29 de julho; 12 e 26 de agosto e 9 de setembro.  O local  da 

realização do curso está a ser confirmado no CESAC. O próximo assunto discutido foi a situação da 

entidade da Casa do Bom Menino. No dia 22/2/11,  na apresentação pública dos projetos desenvolvidos 

no ano de 2010 com o recurso FUMDECA, a entidade não compareceu ao evento pois a funcionária se 

equivocou na da data de apresentação. O conselheiro Luis considerou alguns pontos a serem relevados 

nesse  momento  pela  entidade  como:  o  reordenamento  do  abrigo,  o  esforço  da  nova  diretoria  em 

organizar a entidade, as dificuldades encontradas pelos técnicos nesse período de reorganização. Sendo 

assim o presidente sugeriu uma nova oportunidade a para a entidade, com a condição de  publicar com 
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10 dias de antecedência sua apresentação em jornal de grande circulação,  os conselheiros  foram de 

acordo com o proposto, desta forma a apresentação ficou agendada para o dia 26/4/11 às 18:30 hs com 

duração  de  10  minutos.  O  próximo  item  se  refere  ao  assunto  da  renovação  de  Utilidade  Pública 

Municipal do Projeto Aconchego e da entidade FUNJAPE. As entidades necessitam da concessão do 

registro para renovar  o pedido de Utilidade Pública Municipal,  desta  forma o Conselho de Direitos 

embasado em parâmetros legais não poderá exigir  Utilidade Pública Municipal para as entidades na 

renovação ou nos novos pedidos de registros junto ao CMDCA. O último item a ser discutido é a 

definição das datas para reunião das comissões, assunto qual já foi decidido no início da reunião. Nada 

mais  havendo a  tratar,  o  presidente  Fábio deu por  encerrada  da reunião,  do que  eu,  Ana Lúcia  de 

Oliveira, secretária lavrei a presente ata.

__________________________________ __________________________________

Fábio do Amaral Sanches Ana Lúcia de Oliveira
Coordenador CMDCA 1ª Secretaria
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